
 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EXTRAORDINÁRIA ELETIVA 2023 

 

Em reunião realizada no dia 02 de fevereiro de 2023, cumprindo suas prerrogativas 
estatutárias o Conselho de Administração indicou e aprovou a nomeação dos membros da 
COMISSÃO ELEITORAL das AGO e AGE eleitorais que serão realizadas no dia 06 de março 
de 2023.  

 

Art. 22 - Compete à Comissão Eleitoral: 

I. Executar os processos eleitorais da CBJ, sob a coordenação do Conselho de Ética; 

II. Elaborar o Regimento Eleitoral e submetê-lo à aprovação do Conselho de 

Administração; e 

III. Decidir as controvérsias surgidas e, prevalecendo a controvérsia, será instaurado 

procedimento arbitral nos termos deste Estatuto e/ou Regimento Eleitoral. 

Estatuto da CBJ 

 

MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL: 

 

1. Sr. João Derly de Oliveira Nunes Júnior – Presidente da Comissão 

2. Sr. Alberto Maciel Junior 

3. Sr. Bernard Rajzman 

CONTATO:  

E-mail: eleicoes@cbj.com.br  

Telefone: (21) 2463-2692 (dias úteis em horário comercial) 

 


